
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/03/20 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 

4. Abertura de conta bancária à ordem no Bankinter e no Montepio Geral. 

 

Submete-se, à consideração do Executivo Municipal, o pedido de autorização para abertura de uma 

conta bancária, à ordem, no Bankinter e no Montepio Geral, de acordo com as propostas em anexo.  
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PROPOSTA PARA REUNIÃO DE CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 
 
 
 
N.º Informação: 21914  
Data: 15/03/2023   
 

Deliberações 
Deliberação da Câmara Municipal Deliberação da Assembleia Municipal: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Despachos 
O(a) Vereador(a) 

O Presidente Despacho do(a) Sr(a). Vereador(a), com competência 
delegada por Despacho do Sr. Presidente de 18 de outubro 
de 2021, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Diretor de Departamento O(a) Diretor(a) Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O(a) Chefe Unidade O(a) Chefe Divisão 
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'funcionário' 

 
Assunto: Abertura de Conta Bancária no Bankinter e no Montepio Geral  
 
 
 
PROPOSTA: 

O Município de Braga, assumiu a opção de deter conta bancária em todas as agências bancárias sediadas no concelho. 

Recentemente, o Bankinter SA e o Montepio Geral, através dos ofícios em anexo, propõem ao município a abertura de conta 

bancária naquelas instituições bancárias. 

 

Assim, considerado que: 

a) O ponto 2.9.10.1.2, do Dec. Lei nº 54º-A/99, que aprovou o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, sendo que este 

ponto do diploma não foi revogado pelo SNC-AP, dispõe que a abertura de contas bancárias depende de “prévia deliberação do 

órgão executivo, devendo as mesmas ser tituladas pela autarquia e movimentadas simultaneamente pelo tesoureiro e pelo 

presidente do órgão executivo ou por outro membro deste órgão em quem ele delegue”. 

b) O artigo 12.º da Norma de Controlo Interno, estabelece que compete ao órgão executivo deliberar sobre a abertura de contas 

bancárias e a natureza das mesmas. 

 

Propõe-se que: 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal determine a remessa da presente informação, à Câmara Municipal, a fim deste órgão, 

na qualidade de entidade competente, autorizar a abertura de uma conta bancária, à ordem, no Bankinter e no Montepio Geral. 

 

 

 

 

 

 

A Chefe de Divisão de Contabilidade 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Ofício Bankinter – Abertura de Conta 

2. Ofício Montepio Geral – Abertura de Conta 

 

 








